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4 — As associações de dadores de sangue são parcei-
ros privilegiados na promoção dos direitos e deveres dos 
dadores de sangue, na dinamização da dádiva de sangue e 
na informação e esclarecimento de dúvidas sobre a dádiva 
de sangue.

5 — As associações de dadores de sangue colaboram 
com as entidades oficiais nas campanhas de promoção 
da dádiva e colheita de sangue, bem como na definição 
de políticas, medidas legislativas e planos de atividades 
relacionados com a dádiva de sangue.

6 — As associações de dadores de sangue são livres de 
se agrupar ou filiar em uniões, federações ou confedera-
ções, de âmbito local, regional, nacional ou internacional, 
com fins análogos.

Artigo 9.º
Visitas a doentes internados

1 — Ao dador de sangue é assegurada a livre visita a 
doentes internados nos estabelecimentos hospitalares do 
SNS, durante o período estabelecido para o efeito.

2 — Excecionalmente, a visita pode ser autorizada fora 
do horário estabelecido e pelo período de tempo definido 
pelo estabelecimento hospitalar.

Artigo 10.º
Regulamentação

A presente lei é regulamentada pelo Ministério da Saúde 
no prazo de 90 dias após a sua publicação.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 10 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 122/2012

Canal Parlamento através da televisão digital terrestre

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.º e 3.º da Resolução da Assembleia da 
República n.º 37/2007, de 20 de agosto, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

O Canal Parlamento disponibiliza o sinal da rede in-
terna de vídeo da Assembleia da República, para efeitos 

da sua distribuição através das redes públicas e priva-
das de televisão por cabo e das redes dos operadores 
licenciados para o serviço de radiodifusão televisiva 
digital terrestre.

Artigo 3.º
[...]

Nos termos da lei, têm acesso ao sinal de vídeo 
do Canal Parlamento todos os operadores de distri-
buição por cabo para uso público e do serviço de 
radiodifusão televisiva digital terrestre devidamente 
licenciados.»

Aprovada em 15 de junho de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 200/2012
de 27 de agosto

Marcando o início da reforma da dívida pública, o atual 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P. 
(IGCP, I. P.), foi criado em 1996, tendo por objeto «a ges-
tão da dívida pública e do financiamento do Estado, bem 
como a coordenação do financiamento dos serviços e fun-
dos dotados de autonomia administrativa e financeira, em 
obediência às orientações definidas pelo Governo, através 
do Ministro das Finanças».

A identificação das respetivas atribuições com ati-
vidades próprias do setor financeiro determinou que 
lhe fosse reconhecida capacidade quase -empresarial, 
próxima da inerente às instituições financeiras, fixando-
-se o respetivo regime por referência ao ordenamento 
jurídico e financeiro aplicável às entidades que revistam 
a natureza forma e designação de empresa pública de 
direito privado.

Estruturou -se, por esta via, uma resposta eficiente da 
administração financeira do Estado aos desafios origina-
dos pela participação portuguesa na União Económica e 
Monetária, os quais exigiam, e exigem, que o país dis-
ponha neste domínio de uma entidade com capacidade 
equivalente à de uma instituição financeira, dotada da 
flexibilidade de gestão e dos meios técnicos e humanos 
adequados às exigências inerentes ao assegurar do regular 
financiamento do Estado.

À preocupação em garantir uma gestão autónoma e pro-
fissional do endividamento público não foi também alheia 
a influência internacional. De facto, se já à data se notava 
a tendência para a criação de agências autónomas para 
a gestão da dívida pública, a mesma foi particularmente 
reforçada com a instituição da Zona Euro e consequente 
unificação do mercado.

Em março de 2007, através do Decreto -Lei n.º 86/2007, 
de 29 de março, concretizou -se a segunda etapa da reforma 
iniciada em 1996, mediante a integração da gestão da dí-
vida pública direta com a gestão das disponibilidades da 
tesouraria do Estado.

Dessa forma, conseguiram -se ganhos acrescidos de 
eficiência na repartição de tarefas entre o IGCP, I. P., e a 




